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RECER AO PROJET LEI n° 2

RELATORI
Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Constituicgo, Justica, Educagdo, Salde, Agédo
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subsEreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n° 088/2022, de autoria do Poder
Executivo, que: “DISPOE SOBRE O PROCEDIMENTO DE DACAO EM PAGAMENTO
DE BENS IMOVEIS PARA EXTINCAO DE DEBITOS, DE NATUREZA TRIBUTARIA,
INSCRITOS EM DiVIDA ATIVA”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comiss&o de Constituigéio, Justica, Educacéo,
Saude, Agdo Social e Meio Ambiente, para andlise, sob os angulos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art.
73, |, do Regimento Interno.

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, o qual
Dispde sobre o procedimento de dagdo em pagamento de bens iméveis para extingéo
de débitos, de natureza tributaria, inscritos em divida ativa.

Artigo 20, da Lei Organica diz o seguinte:

“ARTIGO 20 - Compete a Camara Municipal, com a sancéo do Prefsito:

| - legislar sobre todas as matérias atribuidas ao Municipio pelas
Constituigbes da Unido e do Estado, e por esta Lei Organica;”

Lido em Plenario no dia 14 de novembro do correnfe ano, durante a
41% Sessé@o Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da
Procuradoria Juridica da Casa.
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CONCLUSAO

Em anélise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n° 48/2022), tenho que a
propositura estéd em apta quanto & constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado
acima, ou seja, pela aptidéo da presente propositura dentro do campo de analise da
presente comisséo permanente. .

Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei n® 088/2022, nao
guarda em seu seio qualquer nédoa no tocante a sua legalidade nao ferindo e nao
negando vigéncia a qualquer dispositivo legal.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favordvel a
aprovagéo da matéria em anélise, podendo a mesma ser encaminhada para discusséo
e votagdo em Plenario.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissées, 21 de novembro de 2022

Ver. Marlon Ramos'\‘?a(esco
Relator

o
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Comiss@o de Constituicéo, Justica, Educacéo, Saude, Acio Social e Meio

Ambiente.

Parecer ao Projeto Lei n® 088/2022 de autoria do Poder Executivo.

VOTO

[N

A Comisséo de Constituigéio, Justica, Educacgdo, Satde, Acéo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apés analisar o Projeto de Lei n° 088/2022, de
autoria do Poder Executivo, que: “DISPOE SOBRE O PROCEDIMENTO DE DAGAO
EM PAGAMENTO DE BENS IMOVEIS PARA EXTINCAO DE DEBITOS, DE
NATUREZA TRIBUTARIA, INSCRITOS EM DiVIDA ATIVA’, em conformidade com as
conclusdes do relatorio exarado pelo Relator, Vereador Marlon Ramos Tedesco, opina
por sua APROVACAO, por entender que a referida proposigéo estd em consonancia
com a legislagéo vigente, bem como atende aos interesses da Administracéo Publica
Municipal.

E esse o parecer da presente Comisséo,

Sala das Comissédes, 21 de novembro de 2022.

Ver. Bolivar Gomes Ver. Marlon R. Tedesco Ver. Eduardo Nogy
Presidente Relator Secretério
(“] ) Aprovacgéo (X) Aprovacéo ( ,(f) Aprovacéo
() Rejeicgo () Rejeicdo () Rejeicdo




